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. 10 201722979 GESTÃO DE COOPERATIVAS (Tecnológico) 60 (sessenta) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TOCANTINS

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TOCANTINS

AVENIDA PARAGUAI, S/N, ESQUINA COM A RUA UXIRAMAS,
BAIRRO DA CIMBA, ARAGUAÍNA/TO

. 11 201722980 GESTÃO DE TURISMO (Tecnológico) 60 (sessenta) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TOCANTINS

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TOCANTINS

AVENIDA PARAGUAI, S/N, ESQUINA COM A RUA UXIRAMAS,
BAIRRO DA CIMBA, ARAGUAÍNA/TO

. 12 201902757 DESIGN (Bacharelado) 40 (quarenta) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE
BAU R U

UNIESP S.A RUA ANHANGÜERA, 09-19, , VILA FLORES, BAURU/SP

. 13 201600208 ENFERMAGEM (Bacharelado) 140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA REGIÃO
DE CHAPECÓ

FUNDACAO UNIVERSITARIA DO
DESENVOLVIMENTO DO OESTE

SERVIDÃO ANJO DA GUARDA, 295, D, EFAPI, CHAPECÓ/SC

. 14 201722987 CINEMA E AUDIOVISUAL (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO
L AT I N O - A M E R I C A N A

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRACAO
L AT I N O - A M E R I C A N A

AVENIDA TARQUÍNIO JOSLIN DOS SANTOS, 1.000, UNILA-JARDIM
UNIVERSITÁRIO, JARDIM UNIVERSITÁRIO, FOZ DO IGUAÇU/PR

. 15 201722989 CINEMA E AUDIOVISUAL (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO DA
BAHIA - UFRB

RUA MAESTRO IRINEU SACRAMENTO, 11, QUARTEIRÃO LEITE
ALVES, CENTRO, CACHOEIRA/BA

PORTARIA Nº 779, DE 20 DE JULHO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR Substituta, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MICHELINE SILVEIRA FORTE

ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201900919 ENGENHARIA AGRONÔMICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO ADVENTISTA
DE SÃO PAULO

INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO ESTRADA MUNICIPAL PASTOR WALTER BOGER, S/N, , FAZENDA LAGOA
BONITA, ENGENHEIRO COELHO/SP

. 2 201900920 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO
(Bacharelado)

120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO ADVENTISTA
DE SÃO PAULO

INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO ESTRADA DE ITAPECERICA, 5859, , JARDIM IAE, SÃO PAULO/SP

. 3 201815830 MEDICINA VETERINÁRIA (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE LAVRAS FUNDACAO EDUCACIONAL DE LAVRAS RUA PADRE JOSÉ POGGEL, 506, , PADRE DEHON, LAVRAS/MG

. 4 201901628 ESTÉTICA E COSMÉTICA (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATO
B R A N CO

FADEP - FACULDADE EDUCACIONAL DE PATO
BRANCO LTDA

RUA BENJAMIN BORGES DOS SANTOS, 1100, UNIDADE SEDE, FRARON,
PATO BRANCO/PR

. 5 201818020 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE
V OT U P O R A N G A

FUNDACAO EDUCACIONAL DE
V OT U P O R A N G A

AVENIDA NASSER MARÃO, 3069, CAMPUS, DISTRITO INDUSTRIAL,
V OT U P O R A N G A / S P

. 6 201901726 RADIOLOGIA (Tecnológico) 300 (trezentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO DISTRITO
FEDERAL

CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO
FEDERAL LTDA

SEP - SUL EQ 704 / 904 CONJUNTO A, S/N, CONJUNTO A, ASA SUL,
BRASÍLIA/DF

. 7 201901745 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) Centro Universitário Multivix Vitória EMPRESA BRASILEIRA DE ENSINO PESQUISA E
EXTENSAO S/A - MULTIVIX

RUA JOSÉ ALVES, 135, VITÓRIA, GOIABEIRAS, VITÓRIA/ES

. 8 201901019 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO SETE DE
SETEMBRO

EDUCADORA SETE DE SETEMBRO LTDA RUA ALMIRANTE MAXIMIANO DA FONSECA, 1395, , ENG. LUCIANO
CAVALCANTE, FORTALEZA/CE

. 9 201901538 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) CHRISTUS FACULDADE DO PIAUÍ ASSOCIACAO PIRIPIRIENSE DE ENSINO
SUPERIOR

RUA ACELINO REZENDE, 132, FONTE DOS MATOS, PIRIPIRI/PI

. 10 201817731 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA E
CIÊNCIAS DA BAHIA

FATEC -BA FACULDADE DE TECNOLOGIA E
CIENCIAS DA BAHIA LTDA

RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 925 A, , SANTA ISABEL, ALAGOINHAS/BA

. 11 201818099 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 70 (setenta) Faculdade de Tecnologia FTEC de Bento
Gonçalves

CENTRO SUPERIOR DE TECNOLOGIA
TECBRASIL LTDA

AVENIDA OSVALDO ARANHA, 419, , JUVENTUDE DA ENOLOGIA, BENTO
G O N Ç A LV ES / R S

. 12 201900880 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 50 (cinquenta) Faculdade Galileu FRB- FACULDADES REUNIDAS DE BOTUCATU
LT DA

AVENIDA MARGINAL 200, 680, ISAAC NEWTON, VILA REAL,
B OT U C AT U / S P

. 13 201900884 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) Faculdade Galileu FRB- FACULDADES REUNIDAS DE BOTUCATU
LT DA

AVENIDA MARGINAL 200, 680, ISAAC NEWTON, VILA REAL,
B OT U C AT U / S P

. 14 201901036 BIOMEDICINA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE PITÁGORAS DE SÃO LUIZ PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO
SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

AVENIDA SÃO LUÍS REI DE FRANÇA, 59, CAMPUS TURU II, TURU, SÃO
LU Í S / M A

. 15 201817826 DIREITO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADES INTEGRADAS DE
T AQ U A R A

FUNDACAO EDUCACIONAL ENCOSTA
INFERIOR DO NORDESTE

AVENIDA OSCAR MARTINS RANGEL, 4500, , FOGÃO GAÚCHO,
T AQ U A R A / R S

. 16 201900892 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 220 (duzentas e vinte) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA
DE MINAS GERAIS

SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA AVENIDA BRASIL, 2023, UNIDADE BH PRAÇA DA LIBERDADE (EDIFÍCIO
DOM CABRAL), FUNCIONÁRIOS, BELO HORIZONTE/MG

. 17 201815863 MEDICINA (Bacharelado) 60 (sessenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO DO SUL

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MATO GROSSO DO SUL

AVENIDA RANULPHO MARQUES LEAL - 3370/3371 FIM, 3484, CÂMPUS DE
TRÊS LAGOAS - CPTL II, DISTRITO UNDUSTRIAL II, TRÊS LAGOAS/MS

. 18 201901185 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
(Tecnológico)

180 (cento e oitenta) UNIVERSIDADE SÃO JUDAS TADEU AMC - SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA AVENIDA ANGÉLICA, 2563, PAULISTA, BELA VISTA, SÃO PAULO/SP

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL

RESOLUÇÃO Nº 50, DE 21 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre o valor semestral máximo e mínimo de
financiamento, especificamente para o curso de
Medicina e para os demais cursos financiados, nos
termos do disposto no art. 4º-B da Lei nº 10.260, de
2001, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 2017.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO
ESTUDANTIL (CG-Fies), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de 19 de
setembro de 2017, em observância ao disposto na Lei n.º 10.260, de 12 de julho de 2001,
com redação dada pela Lei n.º 13.530, de 7 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Estabelecer o valor semestral máximo e mínimo de financiamento no
âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies):

I - Valor semestral máximo de financiamento, especificamente para o curso de
Medicina: R$ 52.805,66 (cinquenta e dois mil e oitocentos e cinco reais e sessenta e seis
centavos);

II - Valor semestral máximo de financiamento, para os demais cursos
financiados: R$ 42.983,70 (quarenta e dois reais e noventa e oito centavos e setenta
centavos); e

III - Valor semestral mínimo de financiamento, para todos os cursos financiados:
R$ 300,00 (trezentos reais).

§ 1º Os valores máximos e mínimos de que tratam os incisos de I a III deste
artigo aplicam-se também aos aditamentos de renovação semestral contratados a partir do
2º semestre de 2022, referentes aos contratos de financiamento que se encontrem na fase
de utilização.

§ 2º Será de exclusiva responsabilidade do estudante com contrato formalizado
o pagamento dos encargos educacionais eventualmente devidos à instituição de ensino
superior pela prestação de serviços educacionais que superem os valores expressos nos
incisos I e II do caput deste artigo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA

RESOLUÇÃO Nº 51, DE 21 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a renegociação de dívidas relativas à
cobrança de créditos do Fundo de Financiamento
Estudantil (Fies), nos termos dos § 4º do artigo 5º-
A, da Lei n.º 10.260, de 12 de julho de 2001.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO
ESTUDANTIL (CG-Fies), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de 19 de
setembro de 2017, em observância ao disposto na Lei n.º 10.260, de 12 de julho de
2001, com redação dada pela Lei n.º 13.530, de 7 de dezembro de 2017; e o disposto
na Lei nº 14.375, de 21 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º O estudante beneficiário, cujo contrato de financiamento se
encontrava em fase de amortização na data de 30 de dezembro de 2021, poderá
liquidá-los por meio da adesão à renegociação, que dar-se-á por meio de solicitação do
financiado junto ao agente financeiro do contrato de FIES, no período de 01 de
setembro a 31 de dezembro de 2022, nos seguintes termos:

I - para os estudantes com débitos vencidos e não pagos há mais de noventa
dias, em 30 de dezembro de 2021:

a) com desconto da totalidade dos encargos e de doze por cento do valor
principal, para pagamento à vista; ou

b) mediante parcelamento em até cento e cinquenta parcelas mensais e
sucessivas, com redução de cem por cento de juros e multas, mantidas as demais
condições do contrato;

II - para os estudantes com débitos vencidos e não pagos há mais de
trezentos e sessenta dias, na data de 30 de dezembro de 2021, que estejam
cadastrados no CadÚnico ou que tenham sido beneficiários do Auxílio Emergencial 2021,
com desconto de noventa e dois por cento do valor consolidado da dívida, inclusive
principal, por meio da liquidação integral do saldo devedor;

III - para os estudantes com débitos vencidos e não pagos há mais de
trezentos e sessenta dias, na data de 30 de dezembro de 2021, que estejam
cadastrados no CadÚnico ou que tenham sido beneficiários do Auxílio Emergencial 2021,
cuja data da última prestação prevista em contrato esteja em atraso superior há cinco
anos, com desconto de noventa e nove por cento do valor consolidado da dívida,
inclusive principal, por meio da liquidação integral do saldo devedor; e

IV - para os estudantes com débitos vencidos e não pagos há mais de
trezentos e sessenta dias, na data de 30 de dezembro de 2021, que não se enquadrem
na hipótese prevista no inciso II e III, com desconto de setenta e sete por cento do
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valor consolidado da dívida, inclusive principal, por meio da liquidação integral do saldo
devedor.

V - Para os estudantes com "0" (Zero) dia de atraso com o FIES desconto de
doze por cento do valor consolidado da dívida, inclusive principal, para pagamento à
vista.

§ 1º Para fins do disposto nos incisos II, III e IV, será permitida a quitação
do Saldo Devedor em até quinze prestações mensais e sucessivas, incidindo sobre o
saldo devedor os encargos financeiros correspondentes à 100% (cem por cento) da taxa
média do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (TMS).

§ 2º Em caso de descumprimento de qualquer obrigação legal ou
convencional, ou no caso de vencimento antecipado da operação, a partir do
inadimplemento e sobre o valor inadimplido, serão exigidos:

a) Encargos financeiros contratados para o período de adimplência da
operação, previstos neste instrumento de crédito;

b) Juros moratórios previstos no contrato de financiamento, ou fração,
incidentes sobre o valor inadimplido; e

c) Multa de 2% (dois por cento), calculada e exigida nos pagamentos parciais,
sobre os valores amortizados, e na liquidação final, sobre o saldo devedor da dívida.

§ 3º Entende-se como beneficiário do Auxílio Emergencial 2021 o indivíduo
que efetivamente tenha recebido valores e que não tenha sido constatada a
condenação judicial sobre fraude em âmbito administrativo à concessão do benefício
instaurados contra si.

§ 4º Serão considerados como cadastrados no CadÚnico os estudantes
beneficiários que estavam na "situação cadastrado" na data de 30 de dezembro de
2021.

§ 5º O valor de entrada corresponderá à primeira parcela a ser paga em
decorrência da adesão à renegociação, nos casos de parcelamento da dívida.

§ 6º O valor da parcela mensal resultante do parcelamento não poderá ser
inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), mesmo que implique a redução do prazo máximo
das parcelas.

§ 7º O financiado poderá apresentar ou substituir o(s) fiador(es) do contrato
no ato da celebração da transação no agente financeiro e, caberá ao agente financeiro
informar ao agente operador as alterações da fiança para ajustes no SisFIES.

§ 8º Para adesão aos incisos II, III e IV não é necessária a
apresentação/substituição do fiador, mesmo na hipótese de opção por pagamento em
até 15 parcelas, por tratar-se de liquidação de dívida, não isentando o(s) fiador(es) com
relação a obrigações do contrato.

§ 9º É facultado ao financiado realizar amortizações extraordinárias ou
quitação do saldo devedor a qualquer tempo.

§ 10 A adesão à renegociação prevista nesta resolução somente poderá ser
celebrada por financiado cujo contrato de financiamento se encontrava em fase de
amortização na data de 30 de dezembro de 2021.

Art. 2º A transação será efetuada mediante termo aditivo ao contrato de
financiamento, por meio de concordância dos financiados e seus fiadores, através dos
canais de atendimento que serão disponibilizados pelos agentes financeiros para essa
finalidade.

§ 1º A adesão à renegociação implica a confissão irrevogável e irretratável
dos débitos.

§ 2º A adesão à renegociação resulta na retirada da inscrição dos nomes do
financiado e de seus fiadores dos cadastros de devedores inadimplentes, sendo alterado
o cronograma de vencimento das parcelas de amortização.

§ 3º Para efetivação de adesão é obrigatório o pagamento da parcela de
entrada.

Art. 3º Implica a rescisão da transação:
I - o descumprimento das condições, das cláusulas ou dos compromissos

assumidos;
II - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial

quanto à pessoa ou ao objeto do conflito;
III - a inobservância ao disposto na Lei nº 14.375, de 21 de junho de 2022,

ou neste regulamento.
Art. 4º Em caso de não pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou de

5 (cinco) alternadas do saldo devedor renegociado ou da inobservância de qualquer
disposição desta Resolução, o financiado perderá o direito ao desconto concedido sobre
o principal e encargos moratórios de que tratam o caput do art. 1º, e o valor
correspondente será reincorporado ao saldo devedor do financiamento.

§ 1º Para o parcelamento realizado pelo item b do inciso I do Artigo 1º, o
"valor do desconto" retorna ao saldo devedor mantendo o novo prazo remanescente
acordado para o contrato;

§ 2º Para os valores referentes aos incisos II, III e IV do Artigo 1° em que
houver a opção por pagamento em até 15 prestações mensais e sucessivas, o contrato
retornará à posição anterior à transação, descontados os valores eventualmente pagos
no saldo devedor.

Art. 5º Na hipótese de inadimplemento de qualquer obrigação decorrente da
renegociação, o financiado e seus fiadores terão seus nomes e CPF(s) incluídos em
cadastros restritivos de crédito.

Art. 6º Será permitida apenas 1 (uma) renegociação com base nesta
Resolução.

Art. 7º Ficam convalidadas as transações firmadas durante a vigência da
Resolução CG-FIES n° 49, devendo os novos critérios estabelecidos na presente
resolução ser aplicados somente aos acordos futuros, ou seja, aqueles transacionados a
partir da data de sua publicação, não incidindo, portanto, sobre os acordos firmados
anteriormente.

Art. 8º Os financiados cujos contratos tenham sido objeto de execução
judicial somente poderão aderir à renegociação com a anuência do agente financeiro.

Art. 9º Os agentes financeiros deverão encaminhar ao FNDE relatório mensal
com as informações e as alterações contratuais referentes à renegociação dos
contratos.

Art. 10º Ficam suspensas as solicitações do Agente Operador do Fies ao
Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo - Fgeduc, para obtenção de
honra das garantias relativas ao saldo devedor das operações inadimplidas, durante
todo o período de adesão dos financiados à renegociação de que trata esta
Resolução.

Art. 11º Fica revogada a Resolução nº 49, de 10 de fevereiro de 2022.
Art. 12º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na tabela constante do art. 3º, da Portaria nº 24, de 20 de janeiro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União, nº 15, de 21 de janeiro de 2022, Seção 1, página 66,
e retificada no DOU nº 80, de 29 de abril de 2022, Seção 1, página 523, que dispõe sobre
as datas para realização dos exames e avaliações, nacionais e internacionais, no ano de
2022, sob a responsabilidade do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira (Inep),

Onde se lê:
. E X A M E / AV A L I AÇ ÃO DATA PREVISTA PARA REALIZAÇÃO
. Pisa 18 de abril a 31 de maio de 2022
. Encceja 28 de agosto de 2022
. Encceja Exterior 18 de setembro de 2022
. Encceja Exterior PPL 19 a 30 de setembro de 2022
. Encceja PPL 11 e 12 de outubro de 2022
. ICCS - Avaliação Principal 12 a 30 de setembro de 2022

. Celpe-Bras 18 a 20 de outubro de 2022

. Enem 13 e 20 de novembro de 2022

. Enem PPL 10 e 11 de janeiro de 2023

Leia-se:

. E X A M E / AV A L I AÇ ÃO DATA PREVISTA PARA REALIZAÇÃO

. Pisa 18 de abril a 31 de maio de 2022

. Encceja 28 de agosto de 2022

. Encceja Exterior 27 de novembro de 2022

. Encceja Exterior PPL 28 de novembro a 9 de dezembro de 2022

. Encceja PPL 18 e 19 de outubro de 2022

. ICCS - Avaliação Principal 12 a 30 de setembro de 2022

. Celpe-Bras 18 a 20 de outubro de 2022

. Enem 13 e 20 de novembro de 2022

. Enem PPL 10 e 11 de janeiro de 2023

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
PORTARIA Nº 1.853, DE 21 DE JULHO DE 2022

Delega competência para a autorização de diárias e
passagens no Sistema de Concessão de Diárias e
Passagens - SCDP.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI, no uso de suas atribuições regimentais, com fundamento no art. 11 e no art. 12
do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 83.937, de 6 de
setembro de 1979, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23086.008639/2022-50,
resolve:

Art. 1º Delegar ao Gestor Setorial do SCDP e ao Vice-Reitor a competência para
autorizar as diárias e passagens no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP,
com o perfil Ordenador de Despesas.

Art. 2º A competência delegada nesta Portaria pode ser exercida pela
autoridade outorgante a qualquer tempo e mediante relevância da matéria, ou da
atividade, ou o grau da responsabilidade do ato, sem que isso implique revogação total ou
parcial da delegação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JANIR ALVES SOARES

Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS
DESPACHO DE 20 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS DO MINISTÉRIO DA
INFRAESTRUTURA INTERINO, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no art. 8º,
inciso III da Portaria GM nº 046, de 11 de março de 2021, publicada no DOU de 12 de
março de 2021 e no art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal e,
considerando o disposto no §5º do art. 3º e no parágrafo único do art. 24 da Lei nº 10.893,
de 13 de julho de 2004, divulga os valores arrecadados e a destinação do Adicional ao
Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM, no trimestre findo em 30 de
junho de 2022, conforme quadro a seguir:

. Arrecadação e destinação do 2º TRIMESTRE de 2022 (01/04/2022 a 30/06/2022)

. Arrec. AFRMM R$ 1.162.030.591,04 FNDC T R$ 24.383.129,25

. FMM R$ 693.436.138,56 FDEPM R$ 12.191.564,61

. DRU R$ 348.453.968,78 FN R$ 83.565.789,84

O detalhamento dos quantitativos e a destinação dos valores arrecadados ao
FMM estão disponíveis no sítio eletrônico do Ministério da Infraestrutura, com acesso pela
seção Incentivos, Fundo da Marinha Mercante, AFRMM.

RAFAEL MAGALHÃES FURTADO

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIA Nº 8.565, DE 12 DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33, incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução nº 158,
de 13 de julho de 2010, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando
o que consta do processo nº 00058.012445/2022-91, resolve:

Art. 1º Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público abaixo, com as
seguintes características:

I - denominação: Cirilo Queiróz;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MG0033;
III - município (UF): Almenara (MG); e
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 16° 09' 57"S

/ 040° 41' 03"W.
Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Fica revogada a Portaria DAC n° 707/SIE, de 25 de julho de 2005.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL
PORTARIA Nº 8.611, DE 18 DE JULHO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro
de 2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro
de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.026245/2022-26,
resolve:

Art. 1º Inscrever o Heliponto privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Mina Fábrica ;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MG0557;
III - município (UF): Ouro Preto (MG);

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



